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SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO N°176/2022, QUE TEM 
POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE APOIO ADMINISTRATIVO E 
OPERACIONAL PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DE SORRISO – MT. 
 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 
na sede da Prefeitura Municipal de Sorriso, de um lado o MUNICÍPIO DE SORRISO, 
ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CGC/MF sob o n.º 03.239.076/0001-62, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ARI GENEZIO LAFIN, brasileiro, 
casado, agente político, portador da cédula de identidade RG sob o n.º 607.903 SSP/MT 
e CPF/MF sob o n.º 411.319.161.15, doravante denominado “MUNICÍPIO”, e do outro 
lado a empresa COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
07.192.414/0001-09, estabelecida na Rua Nossa Senhora do Rocio, nº 1901, Bairro 
Centro, CEP 86.900-180, na  cidade de Toledo/PR, (45) 3055-3644, e-mail 
contratos@costaoesteserv.com.br, neste ato representado  pelo Sr. RAFAEL BOGO, 
portador da cédula de identidade RG n.º 6.850.499-6 SSP/PR e CPF n.º 034.619.219-
63, doravante denominado “CONTRATADO” nos termos do artigo 15 da Lei Federal 
8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipais 
044/2013 e Lei Municipal nº 2.181/2013 de data de 03 de Abril de 2013, que 
regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de Sorriso e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado da PREGÃO 
PRESENCIAL N°098/2021, firmam o presente Termo de Apostilamento, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem como objetivo a transferência de saldo entre secretarias do 
Contrato n°176/2022, alternado assim a cláusula sétima, nos termos da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS  
3.1. (...) 

3.1.1. Transfere-se os seguintes valores da Secretaria de Cidade para Secretaria Municipal de 
Obras. Conforme quadro a seguir: 

 
Transfere-se das seguintes secretarias os itens: 

SEC. 
ORIGEM 

ITEM 
QUA
NT. 

VALOR UNT. 
SEC. 

DESTINO 

SEC. DE CIDADE 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO - 
CBO 3516-05: O TÉCNICO EM 

ADMINISTRAÇÃO É 
RESPONSÁVEL POR APOIO 

EM ROTINAS 
ADMINISTRATIVAS DIVERSAS 

COMO, ELABORAÇÃO, 
DIGITAÇÃO E ARQUIVO DE 
DOCUMENTOS, EMISSÃO E 
CONFERÊNCIA DE DADOS 
ATRAVÉS DE RELATÓRIOS 

DIVERSOS, REQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS, PROGRAMAÇÃO 

DE PAGAMENTOS, CONTROLE 
DE CONTAS A RECEBER, 

CONTAS A PAGAR E 
COBRANÇA, ATENDIMENTO 
TELEFÔNICO E APOIO EM 

ROTINAS DE RH E 
DEPARTAMENTO DE 

PESSOAL. 

1 R$5.670,74 
SEC. DE 
OBRAS 

 
A transferência será acrescida nas seguintes dotações: 
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SEC. DE ORIGEM DOTAÇÃO 
COD 
RED 

VALOR  
2022 

SEC. MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERV. 

PUBLICOS. 
05.001.04.122.0002.2042 263 R$5.670,74 

 

CLAÚSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 176/2022, firmada 
em 01/07/2022. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA ASSINATURA 
4.1. E, para constar, foi lavrado o presente instrumento, que depois de lido e achado conforme, vai 
pelos contratantes assinado, na presença de duas testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e 
efeito, caracterizando o ciente de todas. 

 

Sorriso - MT, 23 Novembro de 2022. 

 

 
 

_____________________________________ 
MUNICÍPIO DE SORRISO MT 

ARI GENÉZIO LAFIN 
CONTRATANTE 

 
 
 


